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Vei,V PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INDAIATUBA  
SECRETARIA GERAL DO MUNICÍPI 	  

ASSESSORIA TÉCNICA LEGISLATIVA 	Aut. N° 	?;',  
P.L. 1■19  
Publ.: 	1 7;!' 

LEI N.° 6.505 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2015. 

"Autoriza a transposição e transferência de dotações 
orçamentárias consignadas no orçamento vigente, e dá 
outras providências". 

REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ, Prefeito do Município 
de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona 
e promulga a seguinte lei: 

Art. 1°- Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar a 
alteração orçamentária de recursos da Secretaria Municipal de Urbanismo e do 
Meio Ambiente, consignadas no orçamento vigente, aprovado pela Lei n° 
6.408, de 10 de Dezembro de 2014, a saber: 

1)- no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) : 

a)- Transpor e transferir da dotação orçamentária: 

FICHA 	 DOTAÇÃO 	 Ação 	 VALOR 
Manutenção, Reforma e 
Ampliação de Áreas Verdes, 
Sistemas de Lazer, Vias e 
Logradouros Públicos e Praças 

01.19.01.15.451.0045.2089.4.4.90.51 Municipais 
751 	— Rec Tesouro (01) 	Obras e Instalações 	R$250.000,00 

Total 	 R$ 250.000,00 

b)- Para a dotação orçamentária: 

FICHA 
	

DOTAÇÃO 	 Ação 	 VALOR 
01.19.01.04.122.0043.2077.3.3.90.30 Manutenção da Frota 

744 	 — Rec Tesouro (01) 	Material de Consumo 	R$250.000,00 
Total 	R$ 250.000,00 

II)- no valor de R$ 34.000,00 ( trinta e quatro mil reais): 

a)- Transpor dotação orçamentária: 

FICHA 	 DOTAÇÃO 	 Ação 	 VALOR 
Manutenção, Reforma e 

01.19.01.15.451.0045.2089.4.4.90.51 Ampliação de Áreas Verdes, 
751 	 Rec Tesouro (01) 	Sistemas de Lazer, Vias e 
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Logradouros Públicos e Praças 
Municipais 
Obras e Instalações 	 R$34.000,00 

Total 	 R$ 34.000,00 

b)- Para a dotação orçamentária: 

FICHA 	 DOTAÇÃO 	 Ação 	 VALOR 
Aquisição de Equipamentos e 
Veículos 

01.19.01.15.451.0045.1028.4.4.90.52 - Equipamentos e Material 
748 	 Rec Tesouro (01) 	Permanente 	 R$34.000,00 

Total 	R$ 34.000,00 

reais): 
111)- no valor de R$ 292.000,00 (duzentos e noventa e dois mil 

a)- Transferir da dotação orçamentária: 

FICHA DOTAÇÃO Ação VALOR 
Manutenção, Reforma e 
Ampliação de Áreas Verdes, 
Sistemas de Lazer, Vias e 
Logradouros Públicos e Praças 

01.19.01.15.451.0045.2089.4.4.90.51 Municipais 
751 — Rec Tesouro (01) Obras e Instalações R$292.000,00 

Total 	 R$ 292.000,00 

b)- Para a dotação orçamentária: 

FICHA DOTAÇÃO Ação VALOR 
Manutenção, Reforma e 
Ampliação de Áreas Verdes, 
Sistemas de Lazer, Vias e 
Logradouros Públicos e Praças 

01.19.01.15.451.0045.2089.3.3.90.30 - Municipais 
749 Rec Tesouro (01) Material de Consumo R$292.000,00 

Total 	 R$ 292.000,00 

Art. 2°- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Muni ipal de Indaiatuba, aos 10 de novembro de 
2015, 185° de elevayão à categ ria de freguesia. 

\ 
ALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ 

PREFEITO 

'oblicado n., 	 fl ,,J (;1.,,li do Aluindo°, oo) 1(+rj, irr"..,h.ifhl,) ai:. 201,5. 
Samir Mauricio do Andrade. :Zecretarin 
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